
     Reunião Extraordinária nº 11/2017 do Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS)  

13 de setembro de 2017 às 15:30 horas 

 

Às quinze horas e trinta minutos, realizou-se reunião extraordinária do 1 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Andirá, Paraná, na Rua 2 

Mauro Cardoso de Oliveira nº 190- Jardim Vésper. Esta reunião contou com a 3 

presença dos membros que representam este Conselho: Elessandra Pacheco 4 

Coelho (presidente RG: 5.191.760-0, CPF: 741.644.739-91), Francieli Munhão 5 

Martins (RG: 14.114.697-1, CPF: 320.783.448-50); Roberta Cristina Ferreira 6 

(RG: 25.975.857-5, CPF: 255.162.768-02); Ruth Ramos Arnaud Sampaio 7 

Zamboni (RG: 4.240.067-0, CPF: 563.045.369-68); Ligia Regina dos Santos 8 

(RG: 10.478.080-6, CPF: 065.793.899-82); Ana Helena Pereira de Campos 9 

Bernardini (RG: 5.291.534-1, CPF: 760.444.089-49); Cristiano Ribeiro (RG: 10 

7.087.043-6, CPF: 021.758.989-73); Benedito Rossi (RG: 3.400.100-3, CPF: 11 

328.842.309-04; Bernadete dos Santos Meletto RG: 3.927.133-8, CPF: 12 

904.770.499-15). Também participou desta reunião a coordenadora do Centro 13 

de Referência de Assistência Social – CRAS, Claysse Danielle Morimoto (RG: 14 

5.907.318-4, CPF: 007.096.579-00). A presidente iniciou a reunião explanando 15 

a Deliberação nº 066/2017 do Conselho Estadual de Assistência Social – 16 

CEAS/PR, com repasse de recurso no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 17 

em parcela única, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira 18 

do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, no mês de novembro de 19 

2017 para o município de Andirá, através de Incentivo ao Programa Família 20 

Paranaense a Adesão Espontânea. Desta forma, este Conselho tomou ciência 21 

sobre a execução de despesas, sendo deliberado a possibilidade de execução 22 

para os seguintes serviços: Proteção Social Básica – Capital e Custeio (Serviço 23 

de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIFI e Serviço de Convivência 24 

e Fortalecimento de Vínculos); Benefícios Eventuais - Custeio (Vulnerabilidade 25 

Temporária); Aprimoramento da Gestão – Capital e Custeio (Gestão de 26 

Serviços, Gestão e Organização do SUAS, Gestão articulada e integrada com 27 

o Programa Bolsa Família com o Plano Brasil sem Miséria, Implementação da 28 



Vigilância Socioassistencial, Apoio Técnico e Operacional aos Conselhos de 29 

Assistência Social, observado o percentual mínimo fixado, Gestão e 30 

Organização da Rede de Serviços Assistenciais). Assim, este Conselho  31 

aprovou o Termo de Adesão ao Incentivo Adesão Espontânea, referente à 32 

Deliberação nº 066/2017 do Conselho Estadual de Assistência Social – 33 

CEAS/PR, com repasse de recurso no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 34 

em parcela única, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira 35 

do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, no mês de novembro de 36 

2017, bem como, o Plano de Ação, referente à Deliberação nº 066/2017 do 37 

Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR, do recurso pleiteado no 38 

Sistema Fundo a Fundo – SIFF, que será efetivado através de Resolução do 39 

Conselho Municipal de Assistência Social de Andirá.  Nada mais a deliberar 40 

esta reunião foi finalizada às dezesseis horas e quinze minutos eu Francieli 41 

Munhão Martins, responsável pela Secretaria Executiva dos Conselhos, 42 

subscrevi a presente ata, esclarecendo que a lista de presença dessa reunião 43 

encontra-se em livro próprio do Conselho Municipal de Assistência Social. 44 

Documento original assinado.  45 


